[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 98/17



Data: 22 de novembro de 2018
Matéria: Mensagem 86/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 81/2017
Ementa: Institui turno único no serviço municipal e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM (Instituto Gamara Assessoria a Órgãos públicos) a qual afirmou, em suma, pela possibilidade do trâmite do Projeto de Lei desde que verificadas as razões de redução de custos e de economia alegadas na exposição de motivos, não sendo razoável o pagamento de horas extras nesse período.  

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, sendo que a instituição do turno único foi devidamente motivada na exposição de motivos do Projeto de Lei em análise, bem como o art. 5º veda expressamente a convocação para prestação de serviços extraordinário durante a vigência da medida, ressalvada os casos de situação de emergência e calamidade pública, fazendo jus nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os cargos. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 28 de novembro de 2018
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